	CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS 
	GABINETE DO VEREADOR RODRIGO BRAGA


PROJETO DE LEI N°______ /2022


Institui o Dia Municipal sem Carro


Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal Sem Carro, que será realizado, anualmente no dia 23 de setembro, data pertencente à Semana Nacional do Trânsito.

Parágrafo Único. A adesão ao não uso de carros em 23 de setembro é voluntária.

Art. 2º. Durante todo o ano e destacadamente no dia 23 de setembro, a data será comemorada com a realização de atividades educativas e programas para obter adeptos ao não uso de carros, com incentivo ao uso de outros meios de transportes, como bicicletas e transporte coletivo.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Sala das Sessões, 17 de agosto de 2022.
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RODRIGO BRAGA DA ROCHA
VEREADOR – PV






justificativa

O presente projeto é reflexo de uma mobilização que vem ocorrendo tanto em outros países, como também em outros municípios brasileiros e tem como objetivo combater a poluição do ar, a emissão excessiva de gases efeito estufa, bem como estimular a adoção de políticas públicas para utilização de outros meios de transporte, como bikes e transporte coletivo, visando a melhoria do trânsito.
A presente matéria não tem caráter obrigatório e sim pedagógico. A ideia é levar a população a refletir sobre os problemas causados por um modelo de mobilidade baseado no automóvel e também em alternativas de locomoção como o uso do transporte coletivo ou outras formas. Poluição, congestionamentos, estresse e violência no trânsito, estão em muitos aspectos vinculados à dependência de nossa sociedade ao automóvel.
Pelo exposto, solicito aos Ilustres Edis a sua aprovação.
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